
DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 991
DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 991 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA - INSTALAÇÃO DE REDE DE ABASTECIMENTO E

COLETORA DE ESGOTO PARA O ENDEREÇO NOVA MORADA - JARDIM D´OURO BIQUINHA -

MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM/RJ.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO — AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

tendo em vista o que consta no Processo Regulatório n° E-12/020.150/2011, por

unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1° - Autorizar a implementação, pela Concessionária Águas de Juturnaíba, do

investimento objeto dos presentes autos.

Art. 2° - Determinar à SECEX que, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhe cópia de inteiro teor

dos presentes autos aos Poderes Concedentes Estadual e Municipais.

Art. 3° - Recomendar aos Poderes Concedentes Estadual e Municipais que seja firmado com a

Concessionária Águas de Juturnaíba, Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, contemplando

os investimentos não especificados a serem realizados pela Delegatária.

Art. 4° - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de fevereiro de 2012.

José Bismarck Vianna de Souza

Conselheiro -Presidente

Darcilia Aparecida da Silva Leite

Conselheira – Relatora

Roosevelt Brasil Fonseca

Conselheiro



Sérgio Burrowes Raposo

Conselheiro

Mário Flávio Moreira

Vogal










































